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ESTADO DE GOIAS
MUNICiPIO DE BURITINOPOLIS

PREFEITURA MUNIGIPAL DE BURITIilOPOLIS
ADM.2021 -2024

CNPJ: 24.856.569/000í'11

Portaria no í 92512A24.

A Prefeita Municipal de Buritinópolis, Estado de Goiás, no
uso de suas atribuições que lhe conferem as constituições da República e
do Estado de Goiás, a Lei Orgânica do Município, bem assim como o art.
í 36 da Lei 00í 3/2005.

RESOLVE

Art. ío - Baseando-se na documentação apresentada em anexo,
resolve DEFERIR, o pedido de Licença Prêmio, impetrado pelo servidor JEOCLEI
DIAS DE SOUSA, referente ao período aquisitivo de 1410512007 a 1410512012,
devendo este entrar em Iicença no dia 01 de abril de 2024 e retornar os seus
serviços normais no dia 01 de julho de 2024.

Art. 20 - Fica determinado ao Departamento de Recursos
Humanos a proceder os procedimentos na matéria posta.

r
Art. 30 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

assinatura e publicação, revogadas as disposiçôes em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete da Prefeita Municipal de Buritinopolis, Estado de Goiás, aos 28 dias do
mês de março de 2024.
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